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22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sprite 1510 ml 5,53 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Cola 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Guaraná 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Guaraná Mix 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Laranja 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Limão 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML River Uva 2000 ml 6,49 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Indaiá  Refri Cola 2000 ml 5,99 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Indaiá Refri  Laranja 2000 ml 5,99 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Cerpa Guaraná 2000 ml 4,16 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Cerpa Cola 2000 ml 4,16 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Cerpa Laranja 2000 ml 4,16 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Cerpa Uva 2000 ml 4,16 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Cerpa Limão 2000 ml 4,16 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Splash Cola 2000 ml 3,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Splash Guaraná 2000 ml 3,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Splash Laranja 2000 ml 3,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Splash Uva 2000 ml 3,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Top Mix Cola 2000 ml 3,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Top Mix Guaraná 2000 ml 3,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Top Mix Laranja 2000 ml 3,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Top Mix Uva 2000 ml 3,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sprite Original Sem Vasilhame 2000 ml 5,19 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sprite Original Com Vasilhame 2000 ml 8,96 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML It! Lemon Ice 2000 ml 7,33 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sonho Guaraná 2000 ml 5,33 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sonho Blue 2000 ml 5,33 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Ki-Tubaína Guaraná 2000 ml 5,26 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Goianinho Laranja  2000ml 5,53 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Goianinho Uva 2000 ml 5,53 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Goianinho Cola 2000 ml 5,53 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML It! Guaraná Zero 2000 ml 7,33 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Balada Guaraná 2000 ml 5,19 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Balada Laranja 2000 ml 5,19 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML It! Tonica 2000 ml 7,33 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Duo Coca Cola + Fanta Laranja 2000 ml 14,73 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Puragua Lemon 2000 ml 10,17 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sukita Limão 2000 ml 5,32 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sukita Tubaina 2000 ml 5,19 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Cola 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Cola sem açucar 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Guaraná 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Guaraná sem açucar 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Limao 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Laranja 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Conti Uva 2000 ml 7,15 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Taubaiana Guaraná 2000 ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Taubaiana Limão 2000 ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Taubaiana Laranja 2000 ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Taubaiana Uva 2000 ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Guarana 2000 ml 5,73 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Laranja 2000 ml 5,73 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Limão Ice 2000 ml 5,73 00013/2023 01/06/2023
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22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Maçã 2000 ml 5,73 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Docinho Tubaina 2000 ml 5,37 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Cola Like 2000 ml 5,80 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Saboraki Tubaina 2000 ml 5,73 00013/2023 01/06/2023

22.9.57 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 1501 A 2000 ML Sukita Guaraná 2000 ml 5,84 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Coca-Cola 2250 ml 6,98 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Fanta Laranja 2250 ml 5,40 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Itubaína  2250 ml 4,41 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Kuat 2250 ml 5,40 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Outras Marcas de 2001 a 2250 ml 8,03 00013/2023 01/06/2023

22.9.58 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2001 A 2250 ML Coca-Cola Sem Açúcar 2250 ml 6,98 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Coca-Cola 2500 ml 9,39 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Coca-Cola Sem Açúcar 2500 ml 9,39 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Fanta Laranja 2500 ml 8,20 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Goianinho 2500 ml 6,56 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Goianinho Zero 2500 ml 6,56 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Guaraná Antarctica 2500 ml 8,20 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Jesus 2500 ml 6,17 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Kuat 2500 ml 7,47 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Pepsi Cola 2500 ml 8,20 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Outras Marcas de 2251 a 2500 ml 10,79 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Splash Cola 2500 ml 4,09 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Splash Guaraná 2500 ml 4,09 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Splash Laranja 2500 ml 4,09 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Splash Uva 2500 ml 4,09 00013/2023 01/06/2023

22.9.59 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2251 A 2500 ML Coca Cola M/A  2500 ml 9,39 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Coca-Cola 3000 ml 8,93 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Fanta Laranja 3000 ml 8,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Goianinho 3000 ml 7,02 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Outras Marcas de 2551 a 3000 ml 10,27 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Pepsi Cola 3000 ml 8,40 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Guaraná Antarctica 3000 ml 8,40 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Big Boy 3000 ml 7,02 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Coca Cola M/A  3000 ml 8,93 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Conti Cola 3000 ml 10,01 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Conti Guarana 3000 ml 10,01 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Conti Limao 3000 ml 10,01 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Conti Laranja 3000 ml 10,01 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Conti Uva 3000 ml 10,01 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Taubaiana Guaraná 3000 ml 9,62 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Taubaiana Limão 3000 ml 9,62 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Taubaiana Laranja 3000 ml 9,62 00013/2023 01/06/2023

22.9.60 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 2551 A 3000 ML Taubaiana Uva 3000 ml 9,62 00013/2023 01/06/2023

22.9.61 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 3001 A 3300 ML Guaraná Antarctica 3300 ml 8,40 00013/2023 01/06/2023

22.9.61 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 3001 A 3300 ML Pepsi Cola 3300 ml 8,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.61 UN REFRIGERANTE DESCARTAVEL PET DE 3001 A 3300 ML Outras Marcas de 3001 a 3300 ml 9,65 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Outras marcas de 1000ml 21,31 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Coca-Cola 1000ml 18,52 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Fanta Guaraná 1000ml 16,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Fanta Laranja 1000ml 16,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Kuat 1000ml 16,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Coca-Cola Stevia 1000 ml 18,52 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Coca-Cola Sem Açúcar 1000 ml 18,52 00013/2023 01/06/2023
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22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Fanta Uva 1000 ml 16,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.62 UN REFRIGERANTE BAG DE 1000 ML Sprite 1000 ml 16,38 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola BIB 5L 92,63 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Stevia BIB 5L 92,63 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Sem Açúcar BIB 5L 92,63 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Guaraná BIB 5L 81,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Laranja BIB 5L 81,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Uva BIB 5L 81,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Kuat BIB 5L 81,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Sprite BIB 5L 81,90 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola BIB 10L 185,25 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Stevia BIB 10L 185,25 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Sem Açúcar BIB 10L 185,25 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Laranja BIB 10L 163,80 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Uva BIB 10L 163,80 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Kuat BIB 10L 163,80 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Sprite BIB 10L 163,80 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola BIB 18L 333,45 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Stevia BIB 18L 333,45 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Coca-Cola Sem Açúcar BIB 18L 333,45 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Fanta Laranja BIB 18L 294,84 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Outras Marcas BIB 5L 106,52 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Outras Marcas BIB 10L 213,04 00013/2023 01/06/2023

22.9.63 UN REFRIGERANTE BIB DE 5L, 10L E 18L Outras Marcas BIB 18L 383,47 00013/2023 01/06/2023

22.9.64 UN REFRIGERANTE EMBALAGEM ALUMÍNIO ATÉ 250 ML Coca-Cola 250ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.64 UN REFRIGERANTE EMBALAGEM ALUMÍNIO ATÉ 250 ML Coca-Cola Stevia 250ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

22.9.64 UN REFRIGERANTE EMBALAGEM ALUMÍNIO ATÉ 250 ML Outras Marcas até 250 ml 6,50 00013/2023 01/06/2023

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

REFRIGERANTES
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de Preços, 
do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2023 
da Procuradoria-Geral do Estado, do tipo MENOR PREÇO, realizada por 
intermédio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para as empresas 
abaixo relacionadas e classificadas no certame, em conformidade com 
as descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas no 
edital, anexos aos autos:

Empresa: MACRO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 23.384.022/0001-06 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

17 20 UND Lixeira - Material: aço inoxidável; Capacidade: 12 L; Formato: 
cilíndrico; Informações adicionais: com tampa e pedal. ECOBIN 145,00 2.900,00

VALOR TOTAL 2.900,00

Empresa: MC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 44.159.254/0001-22

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

23 50 UN Apontador - Finalidade: para lápis; Tamanho: médio; Requisito: 
com depósito. LEOELEO 1,32 66,00

24 100 UN Bloco adesivo/postit - Cor: diversa; Medida:76 x 76 mm (C x L); 
Embalagem: bloco com 100 folhas. BRW 6,42 642,00

25 60 UN
Borracha de apagar - Material: borracha termoplástica e 
polietileno; Cor: branca; Requisito: macia, não borrar ao apagar 
a escrita, ter capa protetora.

BRW 0,45 27,00

26 08 UN

Caderno de anotações - Categoria: com bolso; Capa: dura; 
Quantidade de folhas: 80; Cor: preta; Medida: 90 x 150 mm 
(L x A); Encadernação: costurada; Informações adicionais: 
com elástico.

TILIBRA 25,82 206,56

27 05 UN Caderno - Encadernação: espiral; Capa: dura; Quantidade de 
folhas: 140; Gramatura: 56 g/m²; Medida: 280 x 205 mm (C x L). TILIBRA 17,64 88,20

28 30 UN

Caixa correspondência - Finalidade: acondicionamento de 
correspondências no formato de papel A4, máximo; Material: 
poliestireno; Modelo: articulável com duas bandejas; Cor: 
cristal transparente.

WALEU 54,01 1.620,30

29 50 UN

Caneta esferográfica - Cor: vermelha; Escrita: fina, 0.7 mm; 
Material: plástico transparente; Ponta: esfera em tungstênio; 
Tinta: alta qualidade e de secagem rápida; Corpo: sextavado; 
Tampa/Bocal: ventilada em conformidade com padrão ISO; 
Requisito: não conter PVC.

BRW 0,96 48,00

30 600  UN

Caneta esferográfica - Cor: azul; Escrita: fina, 0.7 mm; Material: 
plástico transparente; Ponta: esfera em tungstênio; Tinta: alta 
qualidade e de secagem rápida; Corpo: sextavado; Tampa/
Bocal: ventilada em conformidade com padrão ISO; Requisito: 
não conter PVC.

BRW 0,96 576,00

31 24 UN
Corretivo Líquido - Fórmula: à base de água; Cor: branca; 
Aplicador: tipo pincel; Conteúdo: 18 ml; Informações Adicionais: 
secagem rápida, atóxico.

BRW 2,84 68,16

32 900 UN Envelope - Formato: tipo saco; Material: papel off-set; Gramatura: 
80 g/m²; Medida: 340 x 240 mm (C x L); Cor: branca. SCRITY 0,75 675,00
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) A entrega dos materiais deverá ser feita em horário de 
expediente, no seguinte endereço: Sede da Procuradoria-Geral do Estado 
do Tocantins, situada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, 
s/n, CEP: 77.001-002, Palmas/TO.

b) O prazo será de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 
o aceite dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente comprovada e em perfeitas condições, atestada pelo setor 
competente da CONTRATANTE.

1.5. Das Assinaturas:

a) Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Procurador-Geral do Estado:

Palmas - TO, 17 de abril de 2023.

DORCELINA MARIA TEIXEIRA
Pregoeira

KLÉDSON DE MOURA LIMA
Procurador-Geral do Estado

Empresas:

MACRO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME

MC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

BRAVA ATACADISTA LTDA - ME

V3 DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

33 48 UN Estilete - Corpo: plástico; Lâmina: 9 mm; Cor: diversa; 
Informações adicionais: com sistema de trava. MAXPRINT 5,07 243,36

34 24 UN Estilete - Corpo: plástico; Lâmina: 18 mm; Cor: diversa; 
Informações adicionais: com sistema de trava.

GRAMP 
LINE 5,31 127,44

36 80 UN Fita adesiva - Categoria: multiuso; Material: polipropileno 
biorientado; Medida: 45 m x 48 mm (C x L); Cor: transparente. BRW 7,84 627,20

37 60 UN
Grampeador - Categoria: de mesa; Capacidade: até 25 
folhas; Material: metálico; Informações adicionais: utilização 
de grampo 26/06.

BRW 23,60 1.416,00

38 20 CX Grampo para grampeador - Material: metal galvanizado; 
Tamanho: 26/06. Caixa 5000 Unidades BRW 5,99 119,80

39 40 UN Molha dedo - Composição: glicerina; Embalagem: com 12 g; 
Requisito: atóxico, não gorduroso. BRW 3,61 144,40

40 80 UN Mouse pad - Material: borracha; Medida: 22 x 18 cm (L x C); Cor: 
preta; Informações adicionais: com apoio para pulso. MULTILASER 9,00 720,00

41 60 UN
Pasta aba - Material: polipropileno; Cor: transparente; Medida: 
335 x 245 x 30 mm (C x L x A); Informações adicionais: 
com elástico.

PLASCONY 3,90 234,00

42 40 UN

Pasta registradora - Modelo: a-z; Material: papelão prensado; 
Cor: preta; Medida: 350 x 280 mm (C x A); Lombada: larga, 
85 mm; Tamanho: ofício; Requisito: com protetor metálico nas 
bordas da parte inferior, mecanismos niquelados e identificador 
em plástico na lombada.

BRW 17,19 687,60

43 800 UN Pasta L - Material: em polipropileno; Cor: incolor; Medida: 220 
x 307 mm (L x A). BRW 1,40 1.120,00

44 36 UN

Pincel marca-texto - Cor: verde; Tinta: fluorescente; Composição: 
à base de água, aditivos, corantes, resinas termoplásticas; 
Escrita: 2.5 mm; Ponta: chanfrada, em poliéster; Recarregável: 
não; Material: plástico; Bocal: com clipe; Requisito: atóxico.

BRW 1,37 49,32

45 24 UN

Pincel marca-texto - Cor: rosa; Tinta: fluorescente; Composição: 
à base de água, aditivos, corantes, resinas termoplásticas; 
Escrita: 2.5 mm; Ponta: chanfrada, em poliéster; Recarregável: 
não; Material: plástico; Bocal: com clipe; Requisito: atóxico.

BRW 1,37 32,88

46 270 UN

Pincel marca-texto - Cor: amarela; Tinta: fluorescente; 
Composição: à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas; Escrita: 2.5 mm; Ponta: chanfrada, em 
poliéster; Recarregável: não; Material: plástico; Bocal: com 
clipe; Requisito: atóxico.

BRW 1,37 369,90

47 04 UN

Pincel marcador - Finalidade: uso em CD, DVD, plásticos, 
acrílicos, filmes e vidros; Cor: vermelha; Ponta: poliacetal; Escrita: 
2,0 mm; Tinta: à base de álcool, resinas, corantes e solventes; 
Recarregável: não.

BRW 1,72 6,88

48 10 UN
Pincel marcador - Finalidade: uso em quadro branco; Cor: 
vermelha; Ponta: feltro, chanfrada; Escrita: 5,0 mm; Tinta: à 
base de álcool, resinas, corantes e solventes; Recarregável: sim.

BRW 2,13 21,30

49 10 UN
Pincel marcador - Finalidade: uso em quadro branco; Cor: preta; 
Ponta: feltro, redonda; Escrita: 5,0 mm; Tinta: à base de álcool, 
resinas, corantes e solventes; Recarregável: sim.

BRW 2,13 21,30

50 25 UN Tesoura multiuso- Material: aço inoxidável; Tamanho: 21 cm; 
Cabo: anatômico. BRW 6,85 171,25

52 24 UN Cola branca - Composição: acetato de polivinila (PVA); Requisito: 
a base de água, lavável e atóxica; Embalagem: frasco 90 g. COLAPEL 4,27 102,48

53 200 UN

Caneta esferográfica - Cor: preta; Escrita: fina, 0.7 mm; Material: 
plástico transparente; Ponta: esfera em tungstênio; Tinta: alta 
qualidade e de secagem rápida; Corpo: sextavado; Tampa/
Bocal: ventilada em conformidade com padrão ISO; Requisito: 
não conter PVC.

BRW 0,96 192,00

VALOR TOTAL 10.424,33

Empresa: BRAVA ATACADISTA LTDA - ME
CNPJ: 47.691.122/0001-35

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

05 08 KG Chá Hortelã - Tipo: in natura, desidratada; Embalagem: 
pacote com 1 kg.

LMARK 50,00 400,00

06 35 UN Suco - Sabor: uva; Embalagem: caixa com 1 L. DAFRUTA 5,07 177,45

07 35 UN Suco - Sabor: pêssego; Embalagem: caixa com 1 L. NUTRINECTA 5,37 187,95

08 35 UN Suco - Sabor:laranja; caixa com 1L. NUTRINECTA 5,56 194,60

09 35 UN Suco - Sabor:manga; caixa com 1L NUTRINECTA 4,88 170,80

14 45 UN
Garrafa térmica - Material: aço inoxidável; Capacidade: 1,8 
L; Requisito: ampola de vidro banhada a prata; Informações 
adicionais: com sistema de pressão.

INVICTA 87,00 3.915,00

VALOR TOTAL 5.045,80

Empresa: V3 DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 48.443.263/0001-00 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

11 1.400 PCT
Copo descartável - Material: polipropileno; Capacidade: 
200 ml; Cor: transparente; Informações adicionais: 
atóxico, de acordo com as normas da ABNT; Requisito 
da embalagem: pacote com 100 unidades.

CRISTALCOPO 4,94 6.916,00

13 84 UN

Detergente - Finalidade: lavar louças; Princípio 
ativo: linear alquil benzeno, sulfonato de sódio; 
Composição: tensoativo biodegradável, aniônicos, 
coadjuvantes, glicerina, sequestrante, preservantes, 
espessantes, corantes, fragrância e água; Fragrância: 
diversa; Diluição: pronto uso; Requisito: com antiodor; 
Embalagem: frasco com 500 ml.

TRIEL 1,89 158,76

15 112 UN
Guardanapo - Material: papel; Folha: simples; Medida: 
24 x 22 cm (C x L); Cor: branca; Embalagem: pacote 
com 50 unidades; Informações adicionais: macio, alta 
absorção, resistente.

YURE 2,45 274,40

18 50 UN
Pano de prato - Material: 100 % algodão; Medida: 630 x 
400 mm (C x L); Cor: branco; Requisito: atoalhado, com 
bainha e acabamento costurado.

DINÂMICA 7,55 377,50

51 96 ml

Álcool - Finalidade: higienização de superfícies e 
assepsia das mãos; Categoria: etílico hidratado; Aspecto 
físico: gel; INPM: 70º; Potencial Hidrogeniônico (pH): 6 a 
8,5 (25 ºC); Odor: característico de álcool; Composição: 
álcool etílico, espessante, alcalinizante, desnaturante 
(benzoato de denatônio); Embalagem: frasco com 500 ml

ANHAGUERA 8,13 780,48

VALOR TOTAL 8.507,14

VALOR TOTAL: R$ 26.877,27


